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ANEXO V

MINUTA DE MANIFESTAÇÃO
AUSÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

	Classificação sugerida:
	CRÍTICO
	Risco imediato à integridade física dos servidores e segurados



ILUSTRÍSSIMOS(AS) SENHORES(AS) CHEFE DE DIVISÃO REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL E COORDENADOR(A) REGIONAL DA PERÍCIA MÉDICA FEDERAL

Os Peritos Médicos Federais lotados na Agência da Previdência Social de [NOME DA APS], em [CIDADE/UF], vêm, respeitosamente, nos termos do Protocolo de Condições Mínimas de Funcionamento (PCMF) da Associação Nacional dos Peritos Médicos Federais (ANMP), registrar que a unidade encontra-se desprovida de serviço de vigilância [ou com efetivo manifestamente insuficiente], comprometendo de forma direta e imediata a segurança dos servidores, dos segurados e dos demais usuários, sem que, até o presente momento, tenha sido adotada solução eficaz.

I. DOS FATOS

[Descrever as circunstâncias concretas: data de início da ausência ou redução do serviço de vigilância, causa conhecida (rescisão contratual, ausência de vigilantes etc.), número de consultórios em funcionamento versus número de vigilantes presentes, funcionamento do pórtico detector de metais, histórico de ocorrências de violência na unidade e/ou histórico de comunicações anteriores.]

O serviço de vigilância constitui elemento essencial de segurança nas Agências da Previdência Social, atuando como fator de dissuasão, contenção e resposta imediata diante de situações de ameaça, agressão ou tumulto. Sua ausência priva a unidade de qualquer capacidade de reação organizada diante de episódios de violência, transferindo ao Perito Médico Federal um risco que não lhe compete suportar.

A atividade pericial, por sua natureza, envolve a prolação de decisões técnicas com impacto direto sobre direitos patrimoniais dos segurados, o que gera, estruturalmente, insatisfação e, em parcela significativa dos casos, reações hostis documentadas. A presença de vigilância não é, portanto, medida de conforto, mas pressuposto mínimo de segurança para o exercício de função pública inerentemente conflituosa.

II. DO FUNDAMENTO NORMATIVO

O Manual Técnico de Perícia Médica Previdenciária estabelece que as APS devem contar com número adequado de vigilantes, fixando o parâmetro mínimo de um posto de vigilância desarmada diurna para cada quatro consultórios médicos, nos termos do Memorando-Circular n. 38/2007/INSS/DIROFL.

O Manual de Procedimentos para Adequação da Infraestrutura das Agências da Previdência Social, anexo à Resolução n. 62/2008/INSS/PRES, complementa esta exigência ao classificar como itens de segurança estruturais indispensáveis as portas com detectores de metal, a saída alternativa para servidores e as campainhas de alarme nos consultórios – dispositivos cuja eficácia depende, necessariamente, da presença de pessoal de vigilância para acioná-los ou respondê-los.

A NR-1, com a redação dada pela Portaria MTE n. 1.419/2024, obriga a identificação e o controle de todos os riscos ocupacionais, incluindo os denominados perigos externos (item 1.5.4.3.2). A violência praticada por segurados insatisfeitos enquadra-se nessa definição e, sendo previsível e documentada, impõe à Administração o dever de adotar medidas preventivas eficazes, entre as quais a manutenção de serviço de vigilância em efetivo compatível com a demanda da unidade.

III. DO FUNDAMENTO ÉTICO-PROFISSIONAL

O Código de Ética Médica, aplicável aos Peritos Médicos Federais, assegura como direito do Médico recusar-se a exercer sua profissão em instituição onde as condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente (segurado), bem como suspender suas atividades quando a instituição não oferecer condições adequadas para o exercício profissional (Capítulo II, itens IV e V).

O art. 19 do mesmo Código impõe dever específico aos Médicos investidos em cargos de direção ou chefia, vedando-lhes deixar de assegurar condições adequadas para o desempenho ético e técnico da Medicina, o que inclui, de forma inafastável, ambiente laboral minimamente seguro e salubre.

IV. DA SITUAÇÃO ATUAL E DAS PROVIDÊNCIAS REQUERIDAS

No caso específico da APS [NOME DA APS], verifica-se que a unidade encontra-se desprovida de serviço de vigilância [ou com efetivo de XX vigilante(s) para XX consultórios, em flagrante descumprimento do parâmetro mínimo normativo], configurando situação objetiva de risco à integridade física dos servidores e segurados, apta a justificar a adoção das medidas previstas no PCMF.

Considerando que a ausência ou insuficiência do serviço de vigilância priva a unidade de qualquer capacidade de resposta organizada diante de episódios de violência, impossibilitando o exercício seguro das funções públicas, informam a suspensão imediata do atendimento presencial. A medida será imediatamente revista tão logo seja restabelecido o serviço de vigilância em efetivo compatível com o parâmetro normativo aplicável.

V. DA MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE FUNCIONAL

Registra-se que, durante eventual período de suspensão do atendimento presencial, os servidores permanecerão em plena atividade funcional, cumprindo a meta ordinária de pontuação mediante a execução de tarefas remotas, nos termos das normativas vigentes.

[Cidade/UF], [dia] de [mês] de [ano].


[NOME COMPLETO]
Perito(a) Médico(a) Federal
Matrícula SIAPE n. [XXXXX]


Documentos anexos:
- Cópia(s) da(s) comunicação(ões) anterior(es), quando houver;
- Registro fotográfico da ausência de vigilantes ou do posto de vigilância desguarnecido;
- Registro de ocorrências de violência na unidade, quando disponível;
- Demais elementos comprobatórios pertinentes.
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